
ESIADO DE SAÌüTA CÀTARINÀ
PNEFEIII'RA ì'IJNICIPÀL DE EUIIOÈíBO

DECngm N9.116,/S5 - DE 14 DE ì]ÍtR@ DE 1995-

C9

DISPC'E SOBRE Â ATTTORIZÂçÁO AO SR.
DOT{IìIGOS JOSÉ GITIDOLIN. À ËI(Eq]TÂR
OS STRVI@S DE TRANSPORTE @I.ETIVO
DE PÂSSAGEIROS NOS PONTOS EUE
üENCIONÂ E DÁ OüTRAS PrcVTDENCTÂA-

t

ÀNmNIO ROSSE"rI0, Prefelto Muntqipal de eullombo, EÊtado deSanta Caüarinar no uso de eua6 atribuiçõeg que the confere o InclsoIX, do Arlleo 83 dê Lêi Orgânlca do Municíp1o de OulÌombo e decônforaldade con o distr'oôto na Lei Munícj.paL n9-1.O44/93, de 10 dè
março ds 1993, com alteraçõee posteÌ'lore€,

Art-1S - Fica autorizado o Sr- DOUINGOS JOSÉ GHImLIN, CpF
nq. 021.710 - 829-68, à executar oê Êervigos de tranaporte co1ètlvo depaB6ageÍros, referente aoB ponüoê nq-19 ê 20, e6peclflcados ÌroDecteto [Q"IJ-4/95, de 14 de rnargo de 1995-

- A'"t -29 - A pre6ente autorlzação eerá a tttuÌo precáp1o,podêndo ser rewogada a qualquer tempo, sem eierar dlreito adquiridoou indenlzagão de quaÌquep eõpéclè ao autorlzado.

Ârt-39 * Eête Decreto entra en vigor na data de suâpublicação, con efelto6 retroatlvÒõ a partlr dé ZZ d.e fevèreiro de
1995 _

DECRETÂ:

Árt.4e - Ficam revogada6 as diepoEiçõea em contráriô-
Gabinête dô Prefelto Municipal de
Quilornbo, Estado de Santa Catarlna,
eEì 14 dè nargo de 1995.
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Reglst4qdo e Publicido eÍÌ data sLrpra.
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Secrefário de Administrôção.
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